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DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO  
 
- Portaria - SEI nº 466, de 11 de setembro de 2024 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 
junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da 
Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Formalizar a Comissão de Inventário Geral de Bens de Consumo - Exercício 2024. Tendo em 
vista a realização do inventário Geral de Estoques - Exercício 2024, conforme Despacho - SEI 
GAD/HUGG-Unirio (41518750) e sua respectiva contagem que ocorrerá no período de 14 a 18 de 
outubro de 2024, na forma que segue: 
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Art .2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
João Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 


